
Senhor Presidente.

Submeto. a' essa, Augustà Assembléia Legislativa, por intermédio de
, Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida' aprovação, o Projeto de. Lei que

"Àltera a Lei nO1,693, de 21 'de dezembro de 2005': acompanhado de exposição de
, motivos' assinada pelo Secretáão ~e Estado de, Extensão AgrofloreStai e Produção
FamiliarNilton Luiz Cossoh Mota.

A Lei nO1.693 de 21 de dezembro de 2008, que criou os Proqramas de
Põlóse Quintais <Florestais difiCl,JltaVasobremaneira a expansão do referido programa,
por apresentar uma reJação deímóveís de forma taxativa, osqu~i's poderiamserObjeto

. daimplantaç~o desses programas. ,"

o Go~emo do EstadO tem /envidado esforços através dos 'órgãos
,responsáveis' para irnplantaresses proqramas nas áreas rurais do Estado e nessa
'diretriz, a Proposição Normativa em relevo advém da necessidade de avançar. nos
passos queéoncJtiiem à legitimação do uso .de terras públicas ruraísco Estado ou de,
terceiros" pessoas ,jurídicas de direito 'público ou privado, atendidas as condiçÕes ali
estabelecidas. '

• Nesse cenário, com a alteração' proposta na refetidalei dará maior
celeridade ao. processo' deIncorporação de, novas .áreas, bem 'comó'poSSibilitBráa
implantação desses nácíeos.oe produção em ,áreas de terceiros; comprévia cessão ou
concessão de direito real de uso em favor do Estado 'do Acre, devidamente registrada
junto, à respectiva 'matrícula imobiliária, com expressa autorízação para, outorga "do
direito real deuso em favor dos beneficiários. dos Programa~ de Pólos e Quintais"
Florestais~ que evidentémente conf;titui ,avanço diante da nossa realidade· agrária.'

"
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Por outro lado, 'COOf~ 'levantamento prél;minar há mais de, trinta e",., . . .... .. '" "- - :.. .. .. ",-',-,.. .. .. _.. .. '.,
dois mil hectares de terras rurais ,dóp~trimõnio estatal ~m destiÁaçãósoci~1: e
Jregularizaçâo.

Além ,disso,.com ,a presente Propositura será' po~sível aíndusão de,
centenas de, fammas_ao processo dedesêrlvolvimento ecol1ômico e sustentável do. \".. .

Estado, diminuindo a violêneia no CéJmpo .:e.as tensãessºciais'e, conseqüentemente,
melhorando aqualiciade de vida dessa populaçãO. ." .

-, • ,I

Essas pessoas vão ter também,por meio desse Projete>de" Lei, o
acesso facilitado a financiamentos'çfecrédilorural e,'às pOlítiéaspúblicas' de inclusão
social, objetivo maior das ações do nOSsoGoverrio~ <

Destarte,bonsiderando afelev~ncia damaténa,solicito o "especial
'" apoio de VossaExeelênCi<;lna <:l9i1izaçãodoencáminhamentç "doanexo Projete de Lei; .

coíocendó-o para votaçãosó!?regime de urgêl1cia.l'!Umacontribui~oâcausasociaL

lI'
Amóbio Marques deAllneida Júnior .

GO\1emadordo E,stadodo Acre
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'.'Exposição de Motivos n° 004 IGAB.

Rio Branco, 2 de julho-de 2009.
A Sua Excelência o 'Senhor
Arnóbio Marques de Almeida Júnior

,Governador dó Estado do Acre
. \

Exposição de Motivos de Alteração da Lei nO 1~693, de 21 de dezembro de 2008,
" com vistas a expansão do Programa de Pólóse Quintai$ Florestais, com ,Inclusão,

d~ novas áreas. '

, , . ,

A Lei nO1.693 de 21 de-dezembro de 2008, que criou os Programasde
Pólos e Quintais Florestais na visão desta Secret~ria de' Extensão AgroflorestaI e
Produção Familiar, SEAPROF, dificultava sobremaneira a expansão do proqrarna, na
medida em quesõlevava em consideração.os imóveis constantes daquela relação e
de forma taxativa .-'

Nesse cenário, com a pretensão de flexibilizar a referida lei para dar
maior celeridadeao processo de incorporação de novas áreas, bem como posslblütar a
implantação desses núcleos de produção em áreas de terceiros fez-se diligências junto
'a Procursdória-Oerql do Estado do Acre' - PGE, quando apresentou-se proposta de
alteração e .'pedido .de reexame do processo foi exarado Parecer Conclusivo nO
034/2Q09:PPI (fls. 101/113), que incluí Projeto de Lei, visando a alteração pretendida.

o " • O Projeto de' Lei apresentado. contempla a' possibilidade de
implantação desses pólos em áreas de ter-ceiros, I pes~oas jurídicas de direito público ou
privado; que constitui avanço diante da nossa' realidade agrária; .

, Desde logo, justifica-se a pr-etensão em razão 'de.' haver áreas de
propriedade, da UniãollNCRA e de empresas estatais disponíveis para expansão' do .

• '. i· Iprograma.
o São' estas, portanto, as' razões .que justificam a presente' proposta de

edição de Lei que visa ampliar as áreas possíveis, para fins.deexecução do Programa
de Pólos e Quirltais Ftorestaís, . '. '.'

Ao ensejo, renovamos. a Vossa Excelência nossos 'protestos de
consideração e profundo respeito.

Respeltosamente, ,

SOIl Mota.

\

' ... ' , .... '. ..~
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..
Álteraa .Lel n° 1.693,· de 21 de
dezembro de200S.I ".

'.
GOVERNADOR DO .ESTAD.O DÓ ACRE, .

". . ....F~ÇO S~~ER.'qUe ••~ As~~mbleia Legisléitivél do Estado do Acre '. ?_

decreta e eu sancíonó.a-sequínte Lel:

Artjo Os arts;4°, 6°,7°e8° ..da Lei nO1...693,de21 de dezembro
de 200S, passam avigorcircorn,a seguinte redação:' . . .

, . "Art~4°0s Polose Quintai$AgFofIorestai~poderãoser criados e
implantados tanto 'em áreas de··propriedade ·do.E~tado' do .Acré quanto de.'

.'terceiros, pessoas jurídicas,dedireito.público.ou dedireito privado; .
".' r, 41..

. .

\' . ," , . I, ,,' " .

'.,§ '1°A lmp"antaçãod~Potose_Quiofais Agroflorestal~ emlmóveis
de propriedade de terceirosd,ependt;!ra.da .cOmprovação .de queos mesmos
encontr~-s,e'livresedesemharéiçàdose de prévia cessão' ou concessão de
direito real deusoern JavordoEstado dq A9re, devidamente registrada junto à
.respectiva matrlcula imobiliária, com expressa autorização para outorga do direito
'real de liso em favor dos beneficiários dos referido$.programas. ' . .

, .. ,§'2° A'concessao.de djre.itCfreatdeu~o em favqrdosbéneficiários ' .
dos programas 'de PoloseQuintais.Agr()florestàis. cujos imóveis- sejam de.. ,i

,propriedade de terceiros, não pod~rá ultrapassar oprazoda cessão ou concessão'
outorgada 'por e.stes em.favor do Estado do Ácre." 'I "..,

, . .

',. '.. .1 Art. $0 Ficá autorizado ô Poder Executiyo Estadual, -.através do
,Ins~itu~() de' Terras do Acr.e '-.ITEMeRE, nos termos desta tei, respeitada, a

legislação correlata, a outorgar, 'sob condição resolutiva, concessãode direito real
, de uso, porum pra~o, deqúinzeano~, renová~eispor igualperíodtl, la título

gratuito, nas áreas rurais definidéiscomo quintais e pelos agroflorestais, a seguir
relacionadas: ,,"

(

I·MuniCípiOcre:Rió:Br~nêo:
',/ ,

, .
' .. '. J. a) .Polo.Agrofl()restal 'Wilson Pinheiro, ''c0m •área de '300 ,4687ha

(trezentos' heotar~~':Huar.enta,eseis árese oitenta',e, se/te .•·ce.ntia,res), registrada
.sob o"n~,S81,f1s.'13, do Livro '2-A-2,' da 18

. ,Serventfa de.Registro'delmóvêis:ge·,
Rio Brancó.AC;· ,. J . •

/

", ,
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b) Polo Agroflorestal DornJoaquim; com área de 82;4406ha
(oitenta e doishectares, quarenta e quatro ares e seiscentlares), reqistráda sob o

, . : ". . ." .. ..

n° 581, fls. 13, do Livro 2-A-2, -da 1a Serventia de Registro de.imóvéts de Rio
Bran90-AC~ c '

'. 1t,..,..MUnicípiode Porto Acre; :

a) Polo Leiteiro, com 207,2542ha (duzentos e sete hectares,
vinte e cinco ares e quarenta e' dois ce ntla rés) , matrículas ns. 9;265, 13.401;
13.402; 13.403 e 13.404, sistema deJicha da 18 Serventia de Registro de Imóveis"
'de Rio 'Br~nco-AC;' " '

~
111..,..Município de. Epltacíclándla;

, " a) Polo Agroflorestill Epitaciolândia,:com129,9535ha (cento, e
vinte e nove hectares, noventa e cinco ares e trinta sclncocentlaresjmatrtcula
nO2;525, fls. 557, Uvro2-:E,da ServentiadeRegistrodé Imóveis de.Brasüéia-Aõ:

b) Quintal Agrofldrestal de Epitaciolândia, com 42,4310ha
,(quarenta e dois hectares-quarénta e três ares.e dez centiares), matrículas nO'
132, fI. 137, do Livro 2, e 237 "fl.~4,do Livro 2·A, ambas da Serventia de Registro· '
de Imóveis de Brasiléia-AC; , ,

, IV - Município d.e Xapuri:

a) ,Paio Agroflorestal. Xapuri), com 342,494ha (trezentos e,
quarenta e dois hectares, quarenta e nove ares e quatro-ceritiares), matrícula n°
1.036, fts. 286, Livro 2:-C, daServentia de Registro, de Irnõveis,de'Xapuri-AC;

b) Polo Agroflor.estal Xapuri 11, com 215,9324hâ (duzentos e
quinze hectares, três.arese vinte e quatro centiares), matrlculan'' 1.524,fls. 2'61,
Livro ,2-A;'1.323,>f1s.43,t.ivro3-D e 291,'f1s:08, Livro 2':A, dá Serventia de
Reqistro de. Imóveis de XaPl:Iri-AC; ", '

V - ,MuniCípio,de Feijó:

a)" Polo AgrOflorestal de f;eij6, com 124, 1388ha. (cento e vinte e '
quatro hec@rés,treze ares e oitenta e oito centiares), matrículas ,n° 33, fls. 41,
Livro2-Ae 508, fls. 201,Uvro 2-C, da Serventia de Registro. de Imóveis de Feijó-
AC; ,

( VI- Município de Buiari:
" /

" a) Polo Agrofloresta'l Dom Moacir, com 329,7371 ha(trezentos e
vinte e nove hectares, setenta e trêsares e setenta e um 'cennares) , matrícula nO ,
32, \f1.1, Livro 2, da Serventiap.e Registro, delmóvéfs do l3,ujari-AC; .
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"b) Quintal Ag rófloresta I de Bujari,com 12,933.?oa' (dozehectares,
noventae três ares ,e trinta e seis cenãaresjmamcula nO9.869" da 1~ Serventia

. de~egistt9 de Imóveis deRlo'Branco-Ac:
,

VII - Ml1niçípio--de Sena M~di:Jreira:

aj Polo Agroflorestâi Elias Moreira, com. 330,792ha(trezentos e
trintahectares, setenta enove ares e doiscentíares), matrícula nO ()99, fls. 222,

' - - . ..' , .' - :". . . \ '. - . . -' , . "', " ~
Livro 2..;B,da Serventiade Registrode Imóveis deSenaMadureira-AC;

b) 'PQloAgroflorestal Chico Mendes, com '2()0,4508ha (duzentos
hectares, quarehtae Cinco ares ~ oito centiares), matrícula nO172, fi. 01, do Livro
2-RG, da Serventia de Registro de Imóveis de Sena Madureira-AC;

Dl -Polo 'Agroflorestal Boa 'vista, ,êOm 200, 106~ha (duzentos,
hectares, dez arese sessentae dois centíares), matrleula 'no 171, fL 01, do livro
2-:RG,daServentia de Registro de Imóveis de Sana Madureira·AC; e '_. ~ ,

/, ,

d) Quintal Agroflorestai de SenaMadureira, com 14,8634 há
(quatorze hectares, oitenta e seis ares e trinta e quatro centiares), matrícula nO
1.910, do Livro 2-F, da Serventiade Registro de lrnovetsdesenaMaoureíra-Ac:

VIU .:...MuhicfpiodeBrasiléià: '"
, ,

, a) Polo Agroflorestalde Brasllélacom 520,6512ha (quinhentos e
vinte hectares.eessenta 'e cinco 'a'res é doze centiares), matricula- n? 429, fls. 149;
Livro2-E, da Serventia de Registro delmóvéís de Brasiléia-AC;

, ,

IX..,.Município de Mâncio Lima: ,

, ,"a) POlo /Agroflorestal de, Mâncio Lima, com 331,4017 'ha
(trezentos e trinta e um hectares, quarenta .arese dezessete centíares), rpatrícula
nO71, fls. 72, Livro 2-:·A,dàServ~ntia de Registro de Im6veisde Mâncib Lima.AC;

x~ Município de. Rodrigues Alves:

a): Polo Agrofloresta-I de Rodrigues Alves, com 310,4493ha
(trezentos e dez hectares, quarenta e quatro ares e noventa e três centiares),
matricula na 105,fls.106; matrícula nO 106, fls. '107 e matrícula nO'107, fls. 108,
todas do Livro 2-A , da Serventia de Registro de lmóveis de Mâncio Lima-AC;.

,IXI- Município de CruzeiródoSul:

~) P,olo Agroflorestal Santa Luzià, com 261.,4185há ,(duzentos e
Jsessenta"e um hectares, quarenta ,e um .arés e oitenta e 'cinco centiares),
matrícula 2A58, fls. 25~ e matricula .2.596, fls. 415; Livro 2-G, da Serventia de
Registro de Jmóveis de Cruzeiro do Sul-AC; ~. .. . ,

.
", '

. '
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Art. 8~ ... '

§ 1° Quando. os Polos" ou Quintais 'Agroflorestais forem
implantados~m imóveis' depropriedad~ de terceiros, os títulos de concessão de

. .'direito real de uso outorgados em favordos beneficiários conterão cláusula
específica informando,a titularidade.~dodomínio. do imóvel" e' a existência de,
cessão oude concessão realizada em favor do Estado do Acre. '

, .' .' ,.. . - '

§ 20 O título de concessão de direito real será registrado junto à
matrícula imobiliária' do respectivo imóvel. "(NR).

, Art ..2° Esta Lei entra emvigo[ nadáta de sua pubticaçao.

RioBranco~~cre, de ,de'2009, 1210 da República,
107~do Tratado de Petrópolise48° do ·Estado do Acre.

, ,
Arnób,io,Marques de Alme.idaJÜn'ior

Ç3overnador do Estadc) do Acre .. 't'

\ .
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